
 

     
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 

TURISMO 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

SEAMAT/DEMA 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO 

A Secretária Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

conforme Termo de Cooperação Técnica n° 043/PGE-2017, entre Governo do Estado de Rondônia e Município de 

Campo Novo de Rondônia, descentralizando atribuições de licenciamento ambiental, expede a presente LICENÇA 

MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO / LML 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: M.A. OLIVEIRA SOUSA   

EIRELI                                  

NOME FANTASIA: CENTRAL 

AGROPECUARIA E MATERIAIS PARA 

CONSTRUCAO 

ENDEREÇO: AV Tancredo Neves, N/S Quadra 02, Lote 013, Setor 02 

Distrito de Rio Branco. 

CEP: 76.887-000, Campo Novo de Rondônia – RO 

CNPJ Nº: 

34.186.666/0001-53 

ATIVIDADE PRINCIPAL:  COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS 

Condicionantes: 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 

Municipal; 

2. Esta licença está sendo concedida junto com as demais licença de Instalação e Operação para a regularização do 

empreendimento; 

3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 

Habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

4. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

5. fica vedado depositar resíduos inertes de forma inadequada, ou em local não permitido; 

6. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

8. Esta licença foi autorizada conforme a vistoria nº: 91705315 e o Parecer Técnico nº 421/2019 SEAMAT; 

9. Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei 772/2017) é 

equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97; 

LOCAL DATA:  VENCIMENTO 

Campo Novo de Rondônia – RO.  01 de outubro 2019  01 de outubro de 2020 

ASSINATURA DO TÉCNICO: 

 

MARCOS BASTOS DE DEUS 

Dir. Depto. Ambienta 

Port. 134/2019 
[assinado eletronicamente] 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

MOISÉS FERREIRA OLIVEIRA FILHO 

Secretário de Agricultura Meio Ambiente e Turismo 

Port. 265/2019 

[assinado eletronicamente] 

Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo - SEAMAT 

Rua 21 de setembro, n° 1932, Setor 02. Fone: 3239 – 2478 

E-mail: protocolosemacamponovo@gmail.com  
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Bastos de Deus, 
Diretor de Departamento, em 01/10/2019 10:10:20,
conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no Art. 12 do Decreto n°. 148, de 31 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site :
http://192.168.0.248:8080/pem/download/d04153c7-c003-4120-adb3-ed1869afdbfd;1.0
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